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DISPENSA 26112025

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26112025
 
 
Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
cinco, após reavaliação dos elementos constantes no procedimento
de contratação, o Sr. Leandro Roberto de Lima Silva, ORDENADOR
DE DESPESAS da Câmara Municipal de Encanto/RN, no uso das
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei  nº  14.133/2021,
especialmente o art.  71, §1º e §3º,  e demais normas aplicáveis,
REVOGA a Dispensa Eletrônica nº 26112025.
A decisão fundamenta-se na revisão do planejamento institucional e
das prioridades administrativas para o final do exercício, ocasião
em que se verificou a necessidade de reorganização orçamentária e
de adoção de solução alternativa para a execução das atividades
inicialmente  previstas,  tornando  a  contratação  pretendida
desnecessária  neste  momento.
Além do mais, houve a recente mudança na presidência da Câmara
Municipal de Encanto/RN. A nova gestão ainda está se ambientando
com os processos em andamento e os que estão por vir, razão pela
qual,  por  prudência  administrativa,  justificasse  a  presente
mudança.
Por consequência, deixam de produzir quaisquer efeitos jurídicos os
atos originados do presente processo administrativo.
 
 
Leandro Roberto de Lima Silva
ORDENADOR DE DESPESAS
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